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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DA PREFEITA 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 2020.12.08.0001DL 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. 
II da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a contratação da empresa J P MATERIAL ELÉTRICO E 
DE CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica Nº 18.334.420/0001-70, com sede na Rua Angelo Varela, Nº 
1306, Tirol na cidade do Natal/RN, referente ao fornecimento de 
material elétrico destinados a ornamentação e decoração natalina do 
Município de Luís Gomes/RN, com recursos da LOA – Lei 
Orçamentária Anual, conforme especificações e quantitativos 
constantes da Solicitação de Licitação, conforme projeto básico em 
Anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
 
Luís Gomes - RN, 09 de dezembro de 2020. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita de Luís Gomes – RN 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.12.08.0001DL 
 
DA HOMOLOGAÇÃO: A Prefeita Municipal de Luís Gomes, Mariana 
Mafaldo de Paiva Fernandes, no uso de suas atribuições, 
considerando o parecer da Comissão Permanente de Licitação e 
parecer jurídico em apenso, estando devidamente cumpridas as 
formalidades concernentes a ratificação resolve: HOMOLOGAR o 
Processo de Dispensa de Licitação nº 2020.12.08.0001DL, nos 
seguintes termos: 
DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A contratação 
direta de pessoa jurídica para fornecimento de material elétrico 
destinado a ornamentação e decoração natalina do Município de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios consignados na LOA – Lei 
Orçamentária Anual, exercício 2020, conforme especificações e 
quantitativos constantes da Solicitação de Licitação.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é decorrente 
da licitação na modalidade Dispensa, Processo Administrativo Nº 
2020.12.08.001DL.00001, realizada com base nas disposições na Lei 
Federal nº 13.979/2020 e Lei nº 8.666/93 em sua atual redação e 
Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
LICITANTE VENCEDORA 01: J P MATERIAL ELETRICO E DE 
CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica Nº 18.334.420/0001-70, com sede na Rua Ângelo Varela, Nº 
1306, Tirol na cidade do Natal/RN, que sagrou-se vencedora de todos 
os itens. Totalizando a importância de R$ 43.285,50 (Quarenta e Três 
Mil, Duzentos e Oitenta e Cinco Reais e Cinquenta Centavos). 
Gabinete da Prefeita em 09 de dezembro de 2020. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita de Luís Gomes – RN 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2020.12.08.001.0001 
REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.12.08.0001DL 

 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS GOMES/RN 
CONTRATADA:    J P MATERIAL ELETRICO E DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI 
OBJETIVO: Constitui Objeto do presente Contrato: contratação direta 
de pessoa jurídica para fornecimento de material elétrico destinados a 
ornamentação e decoração natalina do Município de Luís Gomes/RN, 
com recursos próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
exercício 2020, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no preâmbulo do Processo Administrativo nº 2020.12.08.01.0001 e na 
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição, consoante as disposições da legislação 
vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
Dispensa de licitação nº 2020.12.08.0001DL, realizada com base nas 
disposições do art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, em sua atual redação, Resolução nº 011/2016 – 
TCE/RN e demais legislação correlata. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 43.285,50 (Quarenta e Três 
Mil, Duzentos e Oitenta e Cinco Reais e Cinquenta Centavos), a ser 
pago de acordo com a entrega do material, mediante apresentação 
das faturas correspondente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - 
Lei Orçamentária Anual, Exercício 2020: 2 - Prefeitura Municipal de 
Luís Gomes 2000 - PODER EXECUTIVO 2010 – SEC. MUNICIPAL 
DE OBRAS E URBANISMO 42 - Administração 451 – Infra-Estrutura 
Urbana 1004 – URBANIZAR ESPAÇOS FISICOS 2.42 – MANUT. 
DOS SERV. DE JARDINAMENTO E URBANIZAÇÃO 876 - 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo, Fonte de Recurso 10000000 - 
Recursos Ordinários, consoantes as disposições da Lei Municipal nº 
455/2019 - LOA - Lei Orçamentária Anual.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020, 
podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA -  09 de dezembro de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
J P MATERIAL ELÉTRICO E DE CONSTRUÇÃO EIRELI – 
CONTRATADA 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 2020.12.10.0001DL 

 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 4º, da 
Lei n.º 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e Art. 24, inc. II da Lei 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores, e 
em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da empresa EMMANUELLE MALKA BEZERRA DELFINO 
TORQUATO - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ sob nº 32.611.635/0001-11, com sede na Rua Solon de Lucena, 
Nº 61, Centro na cidade de Arara/PB, referente ao fornecimento de 
teste rápido imunocromatográfico para detecção de qualitativa de 
anticorpos (AC) das classes IGG e IGG e diagnóstico de covid-19, em 
caráter de urgência para o enfrentamento da emergência de saúde 
pública, de acordo com a lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, com a 
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finalidade de atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde 
para prevenção e auxilio dos profissionais da saúde e casos suspeitos 
ou confirmados de COVID-19 no município de Luís Gomes/RN, 
conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação, conforme projeto básico em Anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 11 de dezembro de 2020. 
 

MARIANA MAFALDO DE PAIVA FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 2020.12.10.0001DL 

 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 4º, da 
Lei n.º 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e Art. 24, inc. II da Lei 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores, e 
em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da empresa EMMANUELLE MALKA BEZERRA DELFINO 
TORQUATO - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ sob nº 32.611.635/0001-11, com sede na Rua Solon de Lucena, 
Nº 61, Centro na cidade de Arara/PB, referente ao fornecimento de 
teste rápido imunocromatográfico para detecção de qualitativa de 
anticorpos (AC) das classes IGG e IGG e diagnóstico de covid-19, em 
caráter de urgência para o enfrentamento da emergência de saúde 
pública, de acordo com a lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, com a 
finalidade de atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde 
para prevenção e auxilio dos profissionais da saúde e casos suspeitos 
ou confirmados de COVID-19 no município de Luís Gomes/RN, 
conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação, conforme projeto básico em Anexo aos autos do processo. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
 
Luís Gomes - RN, 11 de dezembro de 2020. 
 

MARIANA MAFALDO DE PAIVA FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.12.10.0001DL 
 
DA HOMOLOGAÇÃO: A Prefeita Municipal de Luís Gomes, Mariana 
Mafaldo de Paiva Fernandes, no uso de suas atribuições, 
considerando o parecer da Comissão Permanente de Licitação e 
parecer jurídico em apenso, estando devidamente cumpridas as 
formalidades concernentes a ratificação resolve: HOMOLOGAR o 
Processo de Dispensa de Licitação nº 2020.12.10.0001DL, nos 
seguintes termos: 
 
DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A contratação 
de empresa especializada para fornecimento de teste rápido 
imunocromatográfico para detecção de qualitativa de anticorpos (AC) 
das classes IGG e IGG e diagnóstico de covid-19, em caráter de 
urgência para o enfrentamento da emergência de saúde pública, de 
acordo com a lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, com a finalidade 
de atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde para 
prevenção e auxilio dos profissionais da saúde e casos suspeitos ou 
confirmados de COVID-19 no município de Luís Gomes/RN, com 
recursos próprios consignados na LOA  – Lei Orçamentária Anual, 
exercício 2020, conforme especificações e quantitativos constantes da 
Solicitação de Licitação.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é decorrente 
da licitação na modalidade Dispensa, Processo Administrativo Nº 
2020.12.12.001.00001, realizada com base nas disposições na Lei 
Federal nº 13.979/2020 e Lei nº 8.666/93 em sua atual redação e 
Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
LICITANTE VENCEDORA 01: EMMANUELLE MALKA BEZERRA 
DELFINO TORQUATO - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ sob nº 32.611.635/0001-11, com sede na Rua Solon 
de Lucena, Nº 61, Centro na cidade de Arara/PB, que se sagrou 

vencedora do item 01, Totalizando a importância de R$ 12.950,00 
(Doze Mil, Novecentos e Cinquenta Reais). 
 
Gabinete da Prefeita em 14 de dezembro de 2020. 

 
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 

Prefeita de Luís Gomes – RN 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2020.12.10.01.001 

REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.12.10.001DL 
 
CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE LUIS GOMES/RN 
CONTRATADA:    EMMANUELLE MALKA BEZERRA DELFINO 
TORQUATO - ME 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do presente Contrato: contratação de 
empresa especializada para fornecimento de teste rápido 
imunocromatográfico para detecção de qualitativa de anticorpos (AC) 
das classes IGG e IGG e diagnóstico de covid-19, em caráter de 
urgência para o enfrentamento da emergência de saúde pública, de 
acordo com a lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, com a finalidade 
de atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde para 
prevenção e auxilio dos profissionais da saúde e casos suspeitos ou 
confirmados de COVID-19 no município de Luís Gomes/RN, com 
recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 
2020, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
preâmbulo do Processo Administrativo nº 2020.12.10.01.0001 e na 
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição, consoante as disposições da legislação 
vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
Dispensa de licitação nº 2020.12.10.001, realizada com base nas 
disposições do Art. 4º, da Lei nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e 
art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
em sua atual redação, Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e demais 
legislação correlata. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 12.950,00 (Doze Mil, 
Novecentos e Cinquenta Reais), a ser pago de acordo com a entrega 
do material, mediante apresentação das faturas correspondente. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - 
Lei Orçamentária Anual, Exercício 2020: 3 – Fundo Municipal de 
Saúde 2000 - PODER EXECUTIVO 2009 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10 - Saúde 301 – Atenção Básica 15 ASSISTÊNCIA 
DOMICILIAR DE SAÚDE 1.234 – ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 
DO COVID 19 - 1090 - 3.3.90.30.00 – Material de Consumo - 
214000001 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
proveniente do Governo Federal,  consoantes as disposições da Lei 
Municipal nº 455/2019 – LOA - Lei Orçamentária Anual.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020, 
podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 
nº 13.979/2020 e 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA -  14 de dezembro de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
EMMANUELLE MALKA BEZERRA DELFINO TORQUATO - ME – 
CONTRATADA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
PMLG - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.12.04.013 
 

O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio do Pregoeiro oficial 
assessorado por sua equipe de apoio, designado pela Portaria nº 009 
de 07 de janeiro de 2020, torna público que às 14h00min do dia 30 de 
dezembro de 2020, fará realizar licitação na modalidade pregão 
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presencial Nº 2020.12.04.013 – Registro de Preço, tipo “menor preço 
por item”. A presente licitação tem por finalidade a escolha de 
empresa especializada para eventual locação de Tratores Agrícolas 
equipados com implementos tipo arado/grade de 24 ou 28 discos para 
execução de serviços agrícolas no amanho de terras para o plantio 
das safras 2021/2022 de pequenos agricultores rurais do município de 
Luís Gomes/RN. A fim de atender demanda da administração 
municipal de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios 
que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercício de 2021/2022, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência. O qual será realizado na 
sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Luís Gomes/RN. 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 3.555 de 08 de 
agosto de 2000, Decreto Nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e 
subsidiariamente pela a Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas e Lei Nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas, Lei 
Municipal nº 399 de 14 de dezembro de 2017 e demais legislação 
aplicáveis a espécie. 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados 
na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Luís Gomes/RN, localizada a Prefeito Francisco Fontes, nº 134, 
CEP nº 59.940-000, Centro, Luís Gomes/RN, a partir do dia 16 de 
dezembro de 2020, no horário de expediente, das 07h00min às 
13h00min, o qual poderá ser solicitado através do e-mail: 
cpl.lgomes@gmail.com. 
Luís Gomes/RN, 14 de dezembro de 2020. 

 
Lindonjonhson da Silveira Batista 
Pregoeiro - Portaria nº 009/2020 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

GABINETE DO PRESIDENTE 
 
PORTARIA N° 022/2020 
 
           O Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes, no uso de 
suas atribuições legais. Conferida pela Lei Municipal n° 377/2017, de 
05 de junho de 2017. 
 

RESOLVE: 
           Conceder ao servidor Igor Napoleão Bento de Melo, portador 
CPF: 701.440.774-00, técnico de controle interno, 01 (uma) diária com 
pernoite para se deslocar da cidade de Luís Gomes – RN a Natal, 
Capital do Estado, para validar cédulas dos RG junto ao ITEP/RN, no 
dia 14 de dezembro de 2020. 
 

Luís Gomes – RN, 14 de dezembro de 2020 
 

Gean Carlos da Silva Batista Morais 
Presidente do Poder Legislativo de Luís Gomes – RN 

 
PORTARIA N° 023/2020 
 
           O Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes, no uso de 
suas atribuições legais. Conferida pela Lei Municipal n° 377/2017, de 
05 de junho de 2017. 
 
RESOLVE: 
           Conceder ao servidor Igor Iury Fernandes Araújo, portador 
CPF: 106.832.824-09 chefe de gabinete, 01 (uma) diária com pernoite 
para se deslocar da cidade de Luís Gomes – RN a Natal, Capital do 
Estado, para validar cédulas dos RG junto ao ITEP/RN, no dia 14 de 
dezembro de 2020. 
 

Luís Gomes – RN, 14 de dezembro de 2020 
 

Gean Carlos da Silva Batista Morais 
Presidente do Poder Legislativo de Luís Gomes – RN 

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

Sem matéria para esta edição. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EXPEDIENTE 
  

Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN 
Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 

Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 

 
Prefeita Municipal: Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Secretário Mun. de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 

Imprensa Oficial do Município de Luís Gomes/RN 
E-mail: doluisgomes@gmail.com

 


